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SÚUULA, Aprova o Desmembramento da Urbana Châcata

no 30, cdando a Suburbana Châcata n" 30-D, bem corno

autotiza receber ârea de terÍr- e dá outras providências.

Â CÀMAITA MUNICIPÂL DE, VERtrÂDORE,S DE, SANTO ÂNTONIO DO

SUDOESTE,, E,STÂDO DO PARANÁ, ÂPROVOU E E,U, RICÂRDO ANTONIO

ORTINÃ, PREF-E,ITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUIN'IE LE,I:

Attigo L" - Fica aprovado o desmembramento da URBANA CHÁCARA no 30, com

âreatotal de 10.416,00 m2, constante da Matricula n" 7.077 do Registo Geral de Imóveis

desta cidade de propriedade da ASSocIAÇÃo Dos SERVIDORES puBLICos

MUNICIPAIS - ASPM, inscrito no CNPJ n" 77.879.799/0001-62, com sede nesta cidade

e comarca de Santo Ântônio do Sudoeste-pl{.

Attigo 2" - Com o citado desmembramento fica criado a URBANA CHÁCARA n" 30-D,

situado no per'ímeuo urbano da planta geral desta cidade e Comarca de Santo Antônio do

Sudoeste:

I - Urbana Chácanno 30-D, com âreade 2.365,00m2 (dois mil trezentos e sesseflta e cinco

metros quadrados);

Artigo 3" - Ficando a URBANÂ CHÁCÂRA no 30, com uma át;ea remanescente de

8.051,00m2 (oito mil, e cinquenta e um metros quadrados).

Artigo 4" - O referido desmembramento foi aprovado poÍ localizar-se em ârea totalrlente

urbanizada e fazer parte do per.ínretro urbano do município.

Art. 5" - Â aprovação do desmembramento está de acordo com a legislação vigente e

satisfazem, especificadamente, as exigências contidas na Lei Municipal n." 1..882 de 25 de

feveteilo de 2008.

Art. 6" - Fica ainda o Município de Santo Ântônio do Sudoest e, autorizad,o a receber em

fotma de doação a ârea de 2.365,00m2 (dois mil trezentos e sessenta e cinco metros
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quadrados), constante da Matticula n" 7.077 do Registro Getal de Imóveis desta cidade, de

propriedade da ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS -

ASPM, inscrito no CNPJ n" 77.879.799/0001-62, com sede nesta cidade e comatca de

Santo Ântônio do Sudoeste-PR, sendo que poÍ fotça do tefeddo desmembtameflto a âtea

doada está desclita abaixo em confolmidade com mapas e memoriais em anexo:

I - Terreno com a denominação de URBANA CHÁCARÂ n" 30-D, com âtea de 2.3ó5,00m'z (dois mil

trezentos e sessenta e cinco metros quadrados), siruado no pedmetro urbano da planta geral desta cidade e

Comarca da Cidade de Santo Àntônio do Sudoeste, estado do Paraná, otiundo da subdivisão da urbana

Chácara n" 30, com os segúntes iimites e conftontações: Norte: Por linha secâ, com a distância de 25,00m e o

rr:mo 82o1O'NW, com parte da cháctta n"30-À do mesmo quadro geral. Leste: Confronta por linha secâ, com

a distância de 96,70m com a chácara n"30 do mesmo quadro geral. Sul: Confronta pot linha secâ, com â

distância de 20,00m com a chácara n" 30 do mesmo quadro geral. Oeste: Confronta pela sanga da Olaria, com

a chácara n" 26-A (subdivisão da 2ó) com a distância de 61,40rn e por linha secâ, com parte da châcata

27(subdivisão da 27), com a distância de 35,00m.

Art. 7" - Às despesâs paÍa cumpdmento da presente lei, coÍÍerão poÍ contâ do orçamento

vigente do Município de Santo Àntônio do Sudoeste.

Att. 8" - Revogadas as disposições em contláÍio. Esta lei entÍaÍâ em vigor na data de sua

publicação.

Art.9" - Revogam-se as disposições em contÍáÍio. Esta leientrarâ emvigor nadata de sua

publicação.

G,A.BINE,'IE DO PREFE,ITO MUNICIPAL DE SÂNTO ÂNTONIO DO SUDOESTE,,

ESTÀDO DO PARANÁ, 20 OP,

PUBLIQUE.SE,:

Prefeito Municipal

DE 2022.
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SUMULA: Aplova o Desmembramento da
Uúana Cháçara n" 30, criando a Suburbana
Chácara n" 30-D, bem como autoriza receber
área de ten'a e dá outras providências.

A CÂMARA MUNTCIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, RICARDO ANTONIO ORTINÃ,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo ln - Fica aprovado o desmembramento da URBANA
CHACARA no 30, com área total de 10.416,00 m2, constaute
da Matricula f 7.071 do Registro Geral de Imóveis desta
cidade cle propriedade da ASSOCIAÇÃO DOS
SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS - ASPM, inscriro
no CNPJ n" 77.879.79910001-62, corn sede nesta cidade e
corrarca de Santo António do Sudoeste-pR.

Artigo 2u - Corn o citado desrnernbratrento fica criado a
URBANA CHÁCARA nn 30-D, situado no perímetro urbano
da planta geral desta çidade e Comarca de Santo Antônio do
Sudoeste:
I - Urbana Cháçara nu 30-D, com área de 2.365,00m, (dois mil
trezentos e sessenta e cinco tnetros quadrados);

Artigo 3n - Ficar.rdo a URBANA CHACARA n" 30, com uma
área remanescente de 8.051,00r1r, (oito mil, e cinquenta e um
metl'os quadrados).

Artigo 4" - O referido desrnembramento foi aprovado por
localizar-se em área totalmente wbanizada e fazer parte do
perímetro urbano do município.

Art. 5" - A aprovação do desmembramento está de acordo com
a Iegislaçâo vigente e satisfazem, especificadamente, as
exigências contidas na Lei Municipal n. " 1.882 de 25 cle
fevereiro de 2008.

Art. 6 - Fica ainda o Município de Santo Antônio do
Sudoeste, autolizado a receber em forma de doação a ársa cle
2.365,00m2 (dois mil trezentos e sessenta e cinco metros
quadrados), constante da Matricula n" 7.Oll do Registro Geral
de Irnóveis desta cidade,, de propriedade da ASSóCIAÇÃO
DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS - ASPM,
irrscrito rro CNPJ rf 77.879.79910001-62, corn sede nesta
cidade e comarca de Santo Antônio do Sudoeste-pR, sendo que
por Íbrça do refêrido desmernbranrento a área doada está
descrita abaixo em conformidade com lnapas e rnemoriais em
atlexo:

I - Terreno com a denominação de URBANA CHÁCARA
n'30-D, corn área de 2.365,00m, (dois rril trezentos e sessenta
e citrco lnetros quadrados), situado no períntetro urbano ria
planta geral desta cidade e Comarca da Cidade de Santo
Antônio do Sudoeste, estado do Paraná, oriundo da subclivisão
da urbana Chácara n' 30, com os seguintes limites e
confrontações: Norte: Por linha seca, cont a distância cle
25,00m e o t-umo 82'10'NW com parte da cháoara n"30-A do
mesüro quadro geral. @1§: Confi.onta por linha seca, com a
distância de 96,70m com a chácata n"30 do mesúto quadro
gelal. Sul: Confronta por linha seca, colr a distância de ZLt,OOm



com a chácara no 30 do mesmo quadro geral. Oeste: Conft'onta
pela sanga da Olaria, com a chácaran" 26-A (subdivisão da 26)
com a distância de 61,40rrr e por linha seca, colrl parte da

chácaru27(subdivisão da27), corn a distância de 35,00m.

Art. 7" - As despesas para cumprimento da presente lei,
colrerão por collta do orçamento vigente do Município de
Santo Antônio do Sudoeste.

Art. 8" - Revogadas as disposr'ções em oontrário. Esta lei
entlará ern vigor na data de sua publicação.

Art. 9' - Revogarl-se as clisposições em contrário. Esta 1ei

enllará em vigor na data de sua publicação.
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